
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

lEI MUNICIPAL N' 8.081, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2016.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no
Orçamento do exercício de 2016, no valor de R$ 50,000,00 (Cinqüenta mil reais), com a
seguinte classificação:

11 SECRETARIA DE DESENV, E MOBILIDADE URBANA
11.06 Setor De Trênsíto

11.06,06 Segurança Pública
11.06.06.181 Policiamento

11.06.06.181.0082 Policiamento Militar
11.06.06.181.0081.2293 Conv Entidades Segurança Publica

xxxxJ3.4.4.5.0.41.00,OO.OO.OO Contribuições - 0001 Livre R$ 50.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo
1°, a redução de saldo das seguintes dotações:

11 SECRETARIA DE DESENV, MOBILIDADE URBANA
11.06 Setor De Trãnsito

11.06.06 Segurança Pública
11.06.06.181 Policiamento

11.06.06.181.0082 Policiamento Militar
11 06,06.181.0082.2280 Implant Manut Serv Monitor, e Videomonitoramento

32170/3.4.4.9.0.51.00.00.00,00 Obras E Instalações-0001 Livre R$ 50.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2016.
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Prefeito
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